
CHÃGRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO1/2024

PROCESSO LtCrrATÓRtO Ne 00212024

CONTRATO FMS N.e OL6|2O25, QUE ENTRE St CELEBRAM O FUNDO MUNtCtpAL Dr otALtDE DE cHÃ

GRANDE E A EMPRESA T B DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MT, PARíI{)§ Ê'N.5 QUE SF-

ESPECIFICA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE, conr sede na Avenida vr ip {-r.' )',/er')t)ri-, i4:; *
Centro -Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o ne 08.625.L6710001-50, neste ato rr.rrrese.ntado pelo

seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Sr. Jairo Amorim Paiva, brasilerro, casado, 1)rir[ati,rr ria t arlerra cie

ldentidade Ne 1.826.812155P/PE, CPF Ne 353.431.684-34, residente na AvenirJa ':A.r lo.,r. No 'lt)4 --

Centro - Chã Grande - PE, doravante denominado CONTRATANTE, e a 6rnpresa J B DOS SANTOS

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ME, inscrita no CNPJ sob o n" 36.369.954/0001-13 rstal'reler rcl; a

Avenida São José, S/Ne - Box 13 - Mercado Público - Manoel 5imôes Barbo,a Chã Granoe - Pl. ( l-P:

55.636-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Jeffer.,l rr g;1rh,râ rJos S,,riitci.

portadora da Carteira Nacionalde Habilitação n" 05740249200, expedida pelr i)ppap1ârrter,r() [ist,rrlr,ral

de Trânsito de Pernambuco, CPF n" 095.466.394-27 , doravante designada CONTRATAI)/r. i tlrtornre âÍo5

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo ns OO2l).f'))r{ er errr ot)i'.rvânrr;1 as

disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021., e denrais legislação aplir:á,,e1, rer;olverrr celebrar cr

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregõo Eletrônico n 001/)024 r'rpdiarrtt as rlár-rstrlas e
condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUIÁ PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição com entrega parcelada de Gêneros Alimentícios
Não Perecíveis, Perecíveis, Hortifrutigranjeiros e Pão destinados ao Hospital Geral Alfredo Alves de
Lima, Residência Terapêutica, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e Unidades de 5aúde da Família
- USF, nas condições estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da contratação

PRE FÉITURA

CARNE DE AVE - FRANGO INTEIRO - Resfriado,

de

qualquer substância contaminante que possa

alterar ou encobrir alguma alteração, aspecto
próprio, nâo amolecido, e nem pegajoso, cor
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e

sabor próprios, com ausência de sujidades, i

parasitas e larvas. Embalagem primária: Plástico 
I

limpo, não violado, resistente, que garanta a

integridade do produto até o momento do
consumo. Contendo um frango inteiro.
Embalagem secundária: Caixa lacrada.
Rotulagem: Deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,

antidade do rod número de registro no

cóoiao
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Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo

de inspeção do SlF. Deverá apresentar validade

mínima de 30 dias a partir da data de

recebimento do produto. Veículos de Entrega:

Veículo em carroceria fechada, lsotérmica e

higienizada. Apresentando Certificado de

Vistoria, emitido no município ou estado,
expedido pela respectiva autoridade sanitária,

em atendimento à Lei 6.437177 e o Decreto
Estadual ns 20.786, de l0lO8/98, ao Código

Sanitário do Estado de Pernambuco - Art.275
caput, §1e e Nt.277 e Portaria CVS -15, de

o7ltrlgt. (corA PR|NCTPAL 75% AMPLA

coNcoRRÊNctA Do rrEM 571. MARCA:

MAURICÉA.

61

CARNE DE AVE - FRANGO (COXA E

SoBRECOXA) -

Resfriado, de qualquer substância

contaminante que possa alterar ou encobrir
alguma alteração, aspecto próprio, não

amolecido, e nem pegajoso, cor própria sem

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios,

com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Embalagem primária: Plástico limpo, não

violado, resistente, que garanta a integridade
do produto até o momento do consumo.
Contendo coxa e sobrecoxa ou peito de frango.
Embalagem secundária: Caixa lacrada.

Rotulagem: Deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número de registro no

Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SlF. Deverá apresentar validade
mínima de 30 dias a partir da data de

recebimento do produto, Veículos de Entrega:

Veículo em carroceria fechada, lsotérmica e

higienizada. Apresentando Certificado de

Vistoria, emitido no município ou estado,

expedido pela respectiva autoridade sanitária,
em atendimento à Lei 6.437/77 e o Decreto
Estadual ns 20.786, de 70/08/98, ao Código

Sanitário do Estado de Pernambuco - Art. 275

caput, §le e Art.277 e Portaria CVS -15, de

07/rL/gL. (COTA EXCTUSIVA ME/EpplMEt) .

MARCA: MAURICÉA.

69

SAISICHA - Salsicha de carne de frango/bovina
tipo hot dog, congelada, com no máximo de 2%

de amido. Com aspecto característico, cor
própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição
de água ou gelo no máximo de 1,0%.

Conservação 0 a 5eC. Acondicionada em
embalagem plástica apropriada, atóxica
transparente, limpa, resistente e inviolável.
Produto próprio para consumo humano em
conformidade com a legislação sanitária em

ffi.
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PREFEITURA

CHÃGRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1..3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrrção

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. cúusulA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.L.Oprazodevigênciadacontrataçãoéde até60(sessenta)diascontadosrJaassirr;rlrrra nafrrrnra
do artigo 105 da Lei n" 14.133, de202L.

2.t.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independenterrrr:'rrtr, de terrno
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvada. ,r , 1'r,oviilé'rrt.ias
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumeirto.

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalrzadc,nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poclr:r ptiblir.o. observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {Art. 92. iV, VII E XVIII}

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçãí) .q.,r'r ,,rrr(, /rr se
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constarrr ,;11 J6,11r,.r cje Referêirc ia,

anexo a este Contrato.

4, CúUSULA qUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuai

5. CúUSULA QUINTA - PREçO (Art. 92, V)

Atr Sac; Jose lL)l (-etitr 
'

(8li 3537-l'i,+rj I ;:,::',, .

vigor. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, DATA DE VALIDADE, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto, número do registro do Ministério da

Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de inspeção

do SlF. Veículos de Entrega: Veículo em

carroceria fechada, isotérmica e higienizada.

Apresentando Certificado de vistoria, emitido
no município ou estado, expedido pela

respectiva autoridade sanitária, em

atendimento à Lei 6.437 /77 e o Decreto
Estadual ne 20.786, de 10/08/98, ao Código

Sanitário do Estado de Pernambuco - Arl. 275

caput, §le e Art.277 e Portaria CVS -15, de

071L1/91 (COTA EXCTUSTVA ME/EpplMEr) .

MARCA: ESTRELA.

/L



CHÀGRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

5.1. O valortotalda contratação é de RS 6.9L2,54 (seis mil, novecentos e doze rears e cinguentâ e

quatro centavos).

PFEFÊITURA

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas c rrrrlirr'!,r'
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargo:' sociais, trat,.rrlrist.t',

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro,' rii+.i"ti'.

cumprimento integral do objeto da contratação.

decorrerrtes da

rlrevrdenc iários,

rrecessários ao

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e dema,5 66nflições a ele reiorpntr,,'. ()n{')ntrarn'sê

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáv6i5 no prazo cJi, iirn anr) ront;,rdo rJa ciata

do orçamento estimado , em O6|05l2O24.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, .rs pr,'Í,o5 irrrciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-lBGl exclusrvanr,,Írte para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidacle.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anl iÊr;i ior^rtado ; partir clos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de realustamento ,, í.rntrêi,rnte naqara ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, licluidar,rlo a clrÍerença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), ohrigafi:riarnente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m)mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em suhrstituição, oís) ílrr' y16'11"r) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes eleqer;rlr r1,,"r inrl!1-1. oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditrv,'.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtVf

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspeloContratado,iJ''riiror(ilionro
e seus anexos;

Arr. Sac -Jose l()i ,..:rllr , , i

(El) 3.537-11aC) | ;f j,:r '



PREFÉITURA

CHÂGRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Terrno de Referts'rr, r.l

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreÇírr:', ireritrcadas no otlieto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no f1t,1l qri, r'r'' ilar.l,'r as 1';tras

expensas;

8.5, AcompanharefiscalizaraexecuçãodocontratoeocumpritrtentodasoIrrtuaçi)e"1rpir:tottlralado;

8.6. EfetuaropagamentoaoContratadodovalorcorrespondenteaofornecinrpllll-rçl;':,)irle1 'r noF)razo,

forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contratc't,

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das meclrrias cabtveis <iuando rJo

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a exectrção

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, rrreranrerrte

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.10. A Administração terá o prazo de L mês, a contar da data do protocr''(' 'r(.) reqrrerinrentr-' para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrro er..orrorr-ric6r fin3l5eiro tertr.)s

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

8.12. Notificarosemitentesdasgarantiasquantoaoinícioclerrrocessoadnrtrristratrtiif).lraaptlração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo (otrtratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, benr como por qualquer darto causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ott strhr.rrclinados

9. CLÁUSULA NONA - OBRI6AçÕES DO CONTRATADO (art.92, xlv, XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conlrat(; r'' ttui('irs anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes tJa lroa e 1rt'rfeit;t exectrçâo

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2. Responsabilizar-se pelosvícios e danos decorrentes do obleto dp acortlr, :,rrIr (r r'r,r.lip,r;iir.'l)eÍesa

do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hor;1" r.ttie;'ln!í'r edr. a data da

entrega, os motivosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsls, 1-í}lI .1 qi61r,'1r1" rcrtirtrro'"34ãê-.

4r.,. Sacl Jc;se. l(l i ( :ni t, ;
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h



CHA GRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do ,.,rrlrat,, )tr.rulori.làdP

superior (art. 137, ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimefrtr) ., ! rnt, rllr..l(:iÔ por oles

solicitados.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às stras expensas "" t.ria' I errl ll.rtr |ro

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarenr víttl.)!. i''fPrl' r(r r(orrt'\Lre!

resultantes da exêcução ou dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob;r'tr i]ett 'i,nrt por totio É'

qualquerdano causado à Administração ou terceiros, não reduTindo essa respr)11'.ahilrdirdo a frsr:al zarào

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, .1ue ficará aLlli)rr1d(lrr .r dÊs. orrlar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente âos d,)r'o', ,1 i ;'1111 
'

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade o nline, o contratado devÊrii r'ÍrtreÊar a{) setôr

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagameÍrt(1, os !eguirrtes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cerlidão contLfrtd r'elaIiva .ros

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem I regular tiacle perante a

Fazenda Estaduãl ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cerlidãr, rll tleBLrl.rricl,rde do FCTS

- CRF, e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trab.rlhistà! prevr(le,r.i,:rr,rs, fiscai\,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimpi+rrr:ia r.ro lr.tnsfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hrr ;r.: r1r1311111€'1 ocorrôr).1a

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto ( ont ràt ü, r

9.L1. Manter durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com .:r, oIrigl ;,e< ]truDr(las,

todas as condições exigidas para habilitâção na licitação.

9.72. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi. Irrrúr t.orru âS

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.e 14 1.33, de 2021)

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acirfla, no trr.r,/ir I \'r1irr yrelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheranr as referidas '.',rqa; ia'' ii(. parágraÍr.-r

único, da Lei n.e 14.133, de 2021).

9.14. Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemder:orrêncrado,,r,rtrrrrr'+,)ri.rrlí.:íLrrtr,rto;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamoDlr. d(.,! ,lLràrrlrtativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍrentes rle fatores frtr.,,,'',' r:,,,rtL ' (ipverrdo

com plementá-los, caso o previsto inicialmente em 5ua propostâ não iela .,alrrfatl)rio llar,r o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer ôlgunl dos ever111)\ a rro la do! rct ar\ ))1,
ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

Av Sào Jc)se l0 i ! rL j,
lo1\ -2871 11 f ,'((rrr -rJrl_ *\

U

fr

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteia "r'|1(l(i rxe( utdda

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou benl rlr r"riArr'r'l

I'-Y



CHÃGRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

9.16.Cumprir,alémdOspostuladoslegaisvigentesdeârnbitofederal,t':tarltr,li')'rrrr(rrriopdl,as
normas de segurança do contratante.

9.77. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato

9.18. O transporte, carga e a descarga dos produtos r:orrerão por i 1,r1lr) ri,rir) 'r-rrpresa(s)

vencedor(as), sem qualquercusto adicional solicitado posteriormente ao Frrrrii,, vl rlir r rt)nl rtr:5arjde, de

Chã Grande.

70. cúusutA DÉqMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art, s2, Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CúUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art. e2, XIV)

LL.t. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 202 i o rontratado rlue

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 'r Âdtrrirristr,rção ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetoda.otltrataçãoremmotivcl
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇão falsa durante d ('xÉ'( rlção do rontrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticarato lesivo previsto no art.5s da Lei ne 12.846, de l-s de agosto de 20i '

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seHr/rn1,'s s.rnçôes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do r ontrato ')f'n)l)i () qtre não

se justificara imposiçãode penalidade maisgrave (art. 156, §2s, da Lei ne 1.4.133, de 2u21),

ii) lmpedimento de licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

'tc" e ttd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposrção de lrenalidade rnais

grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2021.1;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticacias a5 (oncluta! rJe'srritas

nas alíneas "ê","f',"g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como rr,r';;ilÍtlt',r'. ll "c' e 'd",

que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §5s, da Lei n'' l1 I l1 'tc rlri,l'1)

iv) Multa:
(1) Moratória deO,O7% (sete centésimos por cento) do valor totai do r-r,rrtr.rt() 1'r'r dra de etraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservâncr'r i1r; ;.ti,r1r., i'txadtt pard

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Aclministração ., irr,,n)ov(!r ,r crtinção clo

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláttsulas rí)i l,,rrIrt ilrsfJoP o irtcirrr I

do art, 737 da Lei n. 14.133 , de 2021.
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alÍneas "e' a "h" do ',ul)iterr. i l, ,Je 0 50

30% do valor do Contrato.

PREFEITURA

Âv Sacl Jose lLll ,._rrilr ,

(8-l) 3537-rl.+(; I .;;:i

fi
\



[*.
CHÀ GRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea , rl(, ,rtritern 11. [. de

2O% a 3OYo do valor do Contrato.
(4) Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a rr'llrlta s€râ (lt' lii')',, lr)?. (io v,llor do

Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1 a nlulta sera llP ,'l))' , lLl'r, .lo valor do

Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 1, a nlulta serà di'') ';(' .' li)o/. rlo valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclrr, em hipótes., ;lgrrür', ,r c,it.tsaçao de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §ga da lei ns 14 i tJ dr 'rí12 I r

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cLlmtrlativarnpnte rrrnr a mttlta

(art. 156, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021).

77.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do rnteressac[, rro pra:r-r rle 15 (qLrttrze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14 L33. de 2(r,l)

f!.4,2, Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forenr superiorer a0 v,llr,i do l)dgailento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor a diterença sera

descontada d a ga ra ntia prestada ou serácobrada judicialmente (art 156,§8s d,rr,É.rna lJ lrl, de 2021)

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança jrrdicial. a muJta oodeta set tecolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a { ontaÍ ,1" ,r;r., rlo rê.eiIment,) da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegur.' ,' f cntra(litollo e

a ampla defesa âo Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e |],r';rqrrÍos do art.

158daLei ns14.l33,de202l,paraaspenalidadesdeimpedimentodelicitarecor)trat,r, tIt'rleclaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156,§1e,daLei ns14 l.l3. de 20211

PR€FEIÍUFA

a) a netureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadí ,,,rr'i,ÍnF'

orientações dos órgãos de controle.

n0rntas e

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de /i],7 I orr 1,rrt ortras leiç de

licitações e contratos da Administração Pública que tambem seiam tipificado',, orro ,rlrr', lr':ivos na Lei

nP 12.846, de 2013, serão apurados e julSados conjuntamente, nos mesmo:. 'r1rt()', , r)1ôr\'/'rco'. o Iito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada senrpre oLir, ulrllzad,r com

abusododireitoparafacilitar,encobriroudissimularapráticado5atosilícito'i)rr.vi.,t,).,rc(t..aontr

^v 
5êo JíJse. iU r."f lr

13ll 3537-rl+t; ;r.,"
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍÉitos das satr',rreq ,I lr''rd,r! ir pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios conr poderes dt' ,rLl,jlirrr' l' il(41,. .r pPss{)a

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação iIIir'.|rII'III' dí íato rrLr de

direito, COm O Contratado, Observados, em todos os casos o contraditr)ri(, ,r ,r ,rrla rleÍe,sa l a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Ler ne 14.1 31, de 202 I

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, .onldrjf rl, ,lr,l (l(-aplrL.rçàc,

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções pot .id aplll..r']às, lrara fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) t' "i C,rd,1.iio [iacionalde

Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder txecutivo Federal. lAr ' l(rl ,ir l€,r ne l4 lll
de zozLl.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de itrtdoneidari' pêr r lri rlar ou

contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da ei ne 14.133/2'l

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratanlo !-esUltênte5 cle l1rtrlta

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão s{', i (.rrtrpêÍr',àdír!, total ,ru
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmi .onrrato c,u de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orqão ora ronr',)tànte, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, Xlx)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obriSações de ambas as ÍrariF'. aind.r lue rsso o(orra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênoa tirará rrrot'rogada ale a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçà,'iJo , rüiogranra

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anteíior decorrer de culp,r ,lír í.ntí.rtado

PREFEIÍUPA

Sao li,-çe ]or r .,rr
(81) 3537-11+f, I ;r:,,'

12.6.t. Se a operação implicar mudança da pessoa turíciil:a.or'rtratadd ilÉrvÉ,r ,

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13!r r:ia nresrna le

1.2.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturà d.r Ê'r,f),ir\r :ãr:, {'rrse d,.r ,l

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

t r forma lizado

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adrrirnistrativa-c; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse ca:,o. adirtará as rrtedidas

admitidas em lei para a continuidâde da execução contratual.

12.4. Ocontratopoderáserextintoantesdecumpridasasobrigaçõesneler,,,1iDLrl,r,i,rr,r,ante!,do
prazo nele fixado, por alSum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ,r! !4 l-,r,,.)l r)err) r.írmo

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesâ

h
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72J. O termo de extinção, sempre que possível, será precedirlci

12.t.7.7.1..

12.t.1.1.2.
L2.1.L.1,.3.

BalançO dos eventOS cOntratuais já cumpridos ou parcialrnen!i' ri,rl,rr:' ,\

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lndenizações e multas.

12.8. Aextinçãodocontratonãoconfiguraóbiceparaoreconhecimetrtodt-r ()1'\c(ltll,i)l(),'(or)()nrro

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de ternr,i n(lpni',1t61r,, (;.1t1 Ll 1.

coput, da Lei n.e 14.133, de2027).

L2.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mants6l virtrLtlt:r rie natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista otr civil com dirigenle do orgão oir ettttclade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado f unção na licitação ou attre na f iscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ern linlra reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de 20/ l)

13. CúUSUIA DÉOMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁnIA 1art. 92, vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta rie recrirsos .:specíficos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

órgão: 8000 - Secretaria de Saúde

Unidade:8002 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.302.1014.2.852 - Manutenção e Qualificação da Rede EspecrAivadd dr, \arlctr, (l"1osprtal,

Ca ps, Residência, Fisioterapia )

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumcr

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequerrtes será indicada após irr)r{)v,rcão da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilarrr,.ntr ' I 1

14. CúUSUIA DÉqMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cor.rtida.; na Lei ne

14.133, de 202t, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segurrdc as disposições

contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas g prir:r iiricr qeraic dos

contratos.

1s. cúusulA DÉqMA QUTNTA - ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos .rrts i2.l e <e,purntes da iei rre

14.133, de202L.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contrãir1.i,'), (j,

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vtnle e crnco i)r)i ÍÉ.rlt{r

atualizado do contrato.

Ar., Sacr Jcise. i0i i,erit
(Bl ) 3537-rl4C i a':; :'

acrescimos ou

do valor inicial
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas nrediante celelrra(àcr r:i' têrrn() aditrvo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante:, salvo Í\Í.)i, ( d,.()'í, r.lr' lustifir ada

necessidade de antecipação de seusefeitos, hipótese em que a formalização rl. aclrlr\/i,(levÉ-'ra o(.orrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 202I )

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizar:Ji)s poi :rnplL:rr> apoitrla,

dispensadaacelebraçãodetermoaditivo,naformadoart. 136da[.ei rre ]4 llr ilÉ1 .)r'!ri

16. cúusurA DÉqMAsExrA- PUBLtcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Narion.ti '!,'(.orrlrataçõe:;
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 1.4.1.33, de2O?-l, benr como no tr,'sç,rrrtivrr iitrrr r;Íicial

na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.s L4.133, de 2021, e ao art 8e. §2s d.r Le'n 1? rt)-7,

de 2011, clc art.7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 201",1

17. CúUSULA DÉqMA SÉflMA- FORO (art. 92, §le)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrer€'rrr ri,r erecução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação conflrrne .rri 92. §1e,

da Lei ns L4.L33121.

Chã GrandelPE,25 de jLrnho 2025

PÊEFEITURA

Ne 353.431.684-34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

il/6'@' àPtoo>o^
/(eflerson Barbosa dos Santos

cPF N" 095.466.394-27
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J B DOS SANTOS D]STRIBUIDORA DE

ALIMENTOS ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF: +oo /- Áo* }or) <

c' c?s^--
SÚ -Çq,

j, fr NoME: )lrr-frt*ü,^- ç il^
ceF: .llrtl ?9?. Oi,.l- 7O

Â'., Sao Jcse. iC) i.,.. *rrii
(81) 3537-rlzi0 | a::'',
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